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4. /0 equerimento N2 0046/99 

Requerem Urgência e Discussão Única 
pertinentes a matéria para o Projeto de 

APROVADO 
Estado do Rio de Janeiro 	 diacimée 
_Câmara_ Municipal-de -Cabo-Frio--  

Em 13 fftnpaffirele 1999 

nas Comiss3es Técnicas 
Lei n.9. 008/99. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
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Op ' Vefeacto'res a.'que) este subscrevem, em 

conformidade com c)
,
:Agt20--5.--,_ 5aI-Ph éâ R.S.  c - ao' Regimento Interno, R _.„ E Q U E R E M , à DolifaMeTs-- nã''Sf6rma regimenta,URGÊNCIA e 

DISCUSSÃO ÚNICA ---,nas Comissões de "Y.fiànstituição 'e Justiça; ." Finanças, Orçamenio e Alienação; e de f),-e-ãáção Final, para o 
Projeto de Leirhd 008/99:_ c)c)  -..51 	o) 
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Diante das dificuldades encontradas pelos 
proprietários, que apesar de já terem regularizadas as suas 
situações com o Estado, não conseguem" a retirada doe, seus 
veículos, ferramentas familiar e profissional. 

Desta forma, solicitamos no Plenário a aprovação da 
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